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DIÁRIO DO EXECUTIVO 

« A C T O S DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O 

Decreto 6.823 — de 30 de novembro de 1934 •— Cr ca 
ò distrieto po l ic ia l cie Brigadeiro Tobias, no mun ic íp io c 
comarca de Sorocaba. 

Decreto n. 6.S34 — de 30 de novembro de 1934 — 
Desmembra da Delegacia Regiona l do B a u r u ' a Dele
g a c i a d3 P o l i c i a de Coroados. 

Decreto n . 6.820 — de 30 de novembro de 1034 — 
Dispõe sobre o Collegio Ui i ive i s i t a r io e lhe d á regu la 
mento. 

Decreto n. fi. S37 — de 30 de novemhro de 1934 — 
Proroga a t ô 31 do dezembro p . f . o prazo estabelecido 
para o gozo das vantagens relativas á s d i f f e r e n ç a s de 
cisas o t r a n s m i s s õ e s definitivas de immoveis comprados a 
p r e s t a ç õ e s ou em virtude de compromissos c mandatos 
em cansa própr ia ' . 

PALACIO DO OOVKRXO — Despachos do Interven
tor. 

JUSTIÇA ID SEGURANÇA A ' IRLICA — F o i ç a P u 
b l i c a — Decreto de 10 de outubro do 1 9 3 4 , publ icado 
novamente , 

F A Z E N D A E DO T H E S O I K O — Decretos. 
VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS — Decretos de 30 de 

novembro dc 7 931 — Aposentadorias. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A DA JUSTIÇA E SEGURANÇA P l ' -
BLICA —- Directoria da Justiça — l . a Secção —2.a Secção 
— Expediente — 3. a Secção — Secção do Protocollo 

G e r a l — Movimento , 
Repar#eSo Central d« Policia - l .a Secção — Actos 

—— — S.a Secção -— 4.a Secção — Esca la do Serviço Po
l i c i a l . 

Força Publica -~~ Estado Maior — í a Secção . 
Guarda Civü — l .a Secção — Bole t im n . 209. 
3.a Delegacia Auxiliar — Secção *de Ma t r i cu l a s . ~~ 

S E C R E T A R I A DA FAZENDA. E DO THESOURO 
— Movimento da Thesouracia — Despachos — Direc to r i a 
de F i s c a l i z a ç ã o — Departamento C e n t r a l de E s t a t í s t i c a 
Immobi l i a r i a — Bolsa de Fundos P ú b l i c o s , 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E DA S A Ú D E 
PUBLICA — Secção de Hygiene ~~ Secção de Escolas 
Secundarias e Superiores — Secção de Grupos Escolares 
-— Secção de Esco las Isoladas, Reunidas — Grupos Esco
lares de 4.a Cathegor ia — Secção d*e Notas e Informa
ções — C o m m i s s â o de A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 

Directoria Geral do Ensino - ~ Requerimento despa
chado — Protocollo e Informações — Super in t endênc ia da 
E d u c a ç ã o Pro f i s s iona l c Domestica. 

Serviço Sani tár io — Secre tar ia — Secção de E x p e 
diente — Secção de Contabil idade - Secção cie A r c l ü v o e 
I n f o r m a ç õ e s . 

S E C R E T A R I A D A AGR1CI LTI RA, INDUSTRIA E 
COMMERCIO — D i rec to r i a dc' Contabi l idade — Recen
seamento Geral- Departamento Estadual do Trabalho. 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E OBRAS •PUBLICA» 
— Directoria Geral — Departamento de Estradas dc R o 
dagem — R e p a r t i ç ã o de Aguas e Exgo t tos . 

EDITA CS DO R X E C I T I V O 1 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAO PAI; LO 
— Actos n« . 737, 73$, 739 c 740. Iodos de 30 de novembro 
de 193 4 — D i s c r i m i n a ç ã o de dinheiros entrados — Or

namento para o anno de 1935 —Pagamentos effeetua-
dos — D i r e c t o r i a l de Pol ic ia Adru ins t r a t iva , Reoeua , 

o de Obras e V i a ç ã o . 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S 

B O L E T I M F E D E R A I » * 
SERVIÇO E L E I T O R A L 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
La CIRC. D E R E C R U T A M E N T O 

Í5.a REGIA O MILITAR 
CO NE LHO REGIONAL D E E N G E N H A R I A E ATS • 

CIJITECTURA 

D I Á R I O DA JUSTIÇA 

P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

CORTE D E APPELLAÇÂO — S e s s ã o p lenár ia — 
Sessão de Camaras. Con ju netas — 2.a Camara : passa
gens -— 3.a Cama-ra: passagens. 

Presidência — Requjr imentois despaehudos D;s -
tr ibu ?.çã<< de ;•• 11•. • < . 

Secretaria Se-.-cão Admin i s t r a i ivn : Movimento de 
j L I - s — Edi* at — : > » v r à a J u d i c i a r i a : ordem õ<. dia d a 
R i Ca)j)ara em 3 ; expediente; aeordams. 

Procuradoria Geral do Estado — Expedien te — 
Despachos ---- Pareceres . 

Car tór ios — L o officio - Expediente e accord am . 

E D I T A E S — F o r o da Capi ta l — Foro do inte
r i o r . 

I N E D I T O R I A E S 
1» UIII. IC A Ç ò E S P V ! M IC U L A R g 

Diário do Executivo 
Actos do Interventor Federal no Estado 

D E C R E T O N. «823 — D E 3> D E A OVEM BRO D E 1031 D E C R E T O V. <{S37 DE 30 DE NOVEMBRO D E 1931 

Crea o distrieto policial de Brigadeiro Tobias, j 
«o munic íp io e comarca de Sorocaba. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n - j 
terventor Federa l no E s t a d o de São Paulo , usando das a t - | 
t r i b u i ç ô e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Fede ra i n . 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Resolve: 
Crear o dis t r ie to po l i c i a l denominado B R I G A D E I R O 

T O B I A S , no m u n i c í p i o e comarca de Sorocaba, com as se-, 
guintes divisas: C o m e ç a m no al to cia B o a V i s t a ( enc ruz i 
lhada da estrada de rodagem Sorocaba- I tuV na estrada da 
Apparec ida , dahi a t é a A g u a de Nliô Tico, descendo por 
essa a t ô encontrar as div isas de I t i f , destas a t é as d i v i 
sas de São Roque e destas a tô as divisas do dis t r ie to de 
paz de V o t o r a n t i m . 

Pa l ac io do Governo do Estado de São Paulo , era 30 de 
• novembro de- 1934. 

A R M A N D O D E S A L D E S O L I V E I R A . 
Valdomiro Silveira. 

Publ icado na Di r ec to r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o Cent ra l 
de P o l i c i a , em 30 de novembro de 1934. 

Joaquim Roberto de Azevedo Marquei*1, 
4 Pe lo Di rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 6.824 — D E 30 DIZ NOVEMBRO D E 1934 

Desmembra da Delegacia Regional de Bauru', 
* a Delegacia de Policia de Coro.-ido*. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor Fede ra l no Es tado de São Paulo , usando das a t t r i -
bu ições que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Fede ra l n . 
19.398, de 11 de novembro de 1930, pnsiderando que a 
De legac i a de P o l i c i a do Munic íp io de Coroados, situado 
geographicamente na Reg ião* de Penn .polis , e s t á c l a s s i f i 
cada na Hegional de B a u r u ' , considerar .̂o mais que aqne/le 
m u n i c í p i o pertence á comarca de B i r i g u y ' , c, considerando 
que essa delegacia • e s t á c lass i f icada na Regiona l do P e n 
na polis . 

Decreta: 
A r t . l .o — F i c a desmembrada da Delegac ia Reg iona l 

d i P o l i c i a de Bauru ' , a Delegac ia de " Heia, de 6.a da.. 'e, 
dc m u n i c í p i o dc. Coroados, "içando a mesma c lass i f icada na 
R e g i ã o P o l i c i a l de Pennapoi ls . 

A r t . 2. o — Es te decreto entra cá em vigor na data de 
sua pub l i cação , ficando revogadas as '.«posiçòe- em con
t rar io . 

Palucjo do Governo do Estado dc São Paulo , aos 30 
de novembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silveira. 

Pub l i cado na Di rec to r i a Gera l da R e p a r t i ç ã o Cen t ra l 
de P o l i c i a , aos 30 de novembro de 2 934. 

Joaquim Roberto de Axevedo Marque». 
Pelo Director Geral. 

Proroga a t é 31 de dezembro p. f., o prazo esta-
beleeido para o gozo da« vantagens relativas á s dif. 
f erenças de cisa* e t ransmis sões definitivas de immo
veis comprados a p r e g a ç õ e s ou em virtude de com
promissos e mandatos e?a eausa-propria. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Paulo, usando das at
t r i b u i ç õ e s que lhe confere a L e i e considerando: 

l . o ) — que o numero das eseripturas a serem l a v r a 
das nos termos e com ag vantagens do Decreto n . 65P9, de 
16 de ju lho deste anno. é mui to mais elevado do que se 
prev iu ; 

2 . 0 ) — que, em consequência , desse facto, o prazo es
tabelecido no Decreto n . 6727, de 2 de outubro ul t imo, se 
tornou in te i ramente e x í g u o para a r e g u l a r i z a ç ã o de to
dos os casos, ' muitos dos quaes a inda na d e p e n d ê n c i a de 
formalidades legaes, de s a t i s f a ç ã o morosa, 

Decretas 
A r t . l . o — F i c a prorogado a t é 31 de dezembro p r ó 

x imo futuro o prazo estabelecido no a r t . l . o do Decreto 
n . 6727, de 2 de outubro de 1934, prevalecendo a t é aquel la 
data os mesmos descontos e favores . 

A r t , 2 .o — O presente decreto e n t r a r á em v igo r na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con
t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 0 
de novembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Francisco Alves dos Santos Filho. 

Publ icado na Secretaria da Fazenda e do Thesouro, 
a.a» 30 de novembro de 1934. 

José Mascarenhas 
Direc to r Ge ra l Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. « 8 2 9 . — D E 30 D E NOVEMBRO D E líiVA 

Dispõe sobre o Collegio Univers i tár io e lhe dá 
regulamento. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor Fede ra l no Es tado de São Paulo , usando das a t t r i -
hu ições que lhe confere o decreto federal n.° 19.39S. ds 3 1 

de n o v e m b ro de .1 9 3 0, 
Decreta: i 

C A u m - L O I j 

Dos fins do collegio Univers i tár io ] 

A r t . I . 0 — JT Co l leg io U n i v e r s i t á r i o , cr iado pelo decreto '• 
n.° 6.288, de 2õ de janeiro de 1934, tem por f im completar j 
a e d u c a ç ã o secundaria, dos candidatos aos ins t i tu tos u n i - ' 

versifartos e enientat <>s na d i r e c ç ã o das osculas a que- s« 
des t inam. 

C A P I T U L O I I 

Da i 'o us ti t ' i i içãti do Collegio l uive r s i (a rio 

A r t : 2.° — C o m p õ e - s e o Col leg io U n i v e r s i t á r i o do 5 
s e c ç õ e s : 

l . a ) —- a pr ime i ra secção , dc phi losof ia , seiemea? so-
ciaes e auxiliares., dest inada á p r e p a r a ç ã o para a F a c n k i a -

' de de Di re i to o para as secções de phi losof ia , do s .dom .-ias 
I soeiaes e pol i t icas o de geographia e h i s to r i a da Faeu lda -
[ de de Ph i losof i a , Sei o n cias e D e t r á s ; 
I 2. a) —- a secunda secção , de sciencias chi micas e na tu-
I caos, para p r e p a r a ç ã o â s Faculdades de Medic ina , de Medi -
' c ina V e t e r i n á r i a e de P h a r m a c i a e Odontologia , ã Use c i a 
! Superior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Queiroz", bem como á 
I Secção de Soieneias Naturaes da Faeulade de Phi losof ia , 
I Sciemdas e L e t r a s ; 
I 3. a — a 3. a s ecção , de soieneias phisicas e naturaes, na-
i r a p r e p a r a ç ã o á E s c o l a P o l y t h c n i c a e á s secções de seien-
[ cias mafhematicas e de soieneias phisicas e chimicas da 
! Faculdade de Ph i loso f i a , Soieneias è L e t r a s ; 
I 4.a) — a quar ta secção , de sciencias e e d u c a ç ã o , de-:ti-
I nada á p r e p a r a ç ã o para o Ins t i tu to de E d u c a ç ã o ; 
I 5.a) — a qu in ta secção , de letras, de preparo par » a 
! s e cção de le t ra da Facu ldade de Ph i loso f i a , Sciencias e 
i Le t r a s . 
I A r t . - As diferentes secções do Col leg io U n i v . - i s i -

tario, que f n n e c i o n a r ã o annexas aos ins t i tu tos univer>- í ' a -
! rios, «»omprccndcm dois aiinos de estudos, e t e r ã o ss n,a-
! terias d iscr iminadas nas s.ceoõe aba ixo . 

SUCCÀO I 

Da Primeira Secção 

A r t . 4.° — A pr ime i r a s e c ç ã o tem a s»-uuinte d is t r ibui - ' -
ç ã o * 1 o i > i a te r i as : 

! i ' 
» A ir I a n 

! 1." «crie: ; por 

t 1 
; " ~ • ~~ " ' ' " j " 

L a t i m , j s 
.. í l i s t o r r a da L i í era í ara *. • I 'i 
' B i o l o g i a C o r a i j 2 
Ps ico log ia . . , . . . . . . . . . , . . . j Vt 
H i s t o r i a da Civ i l i z ação J '•> 
Economia o E s t a t i s l i c a j 3 
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